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INTRODUÇÃO 
 
É importante votar, mas mais valioso ainda é acompa nhar os eleitos 
 
O voto, assim como tantas outras decisões na nossa vida merece reflexão. É 
preciso pensar sobre os nossos desejos como cidadãos, sobre o que queremos 
para a sociedade e o que podem fazer, se eleitos, os candidatos que aparecem no 
período eleitoral. 
 
Assim, é preciso ser responsável também na hora do voto. Em sua definição, essa 
palavra explica como deve ser nossa atitude de eleitores – responsáveis, isto é, 
pessoas hábeis em dar respostas. 
 
Essa resposta que damos com nosso voto deve traduzir o que esperamos para 
nosso bairro, nossa cidade e nosso país. E, além de tudo, esse voto deve 
responder às futuras gerações, nossos filhos e netos, que também vão sofrer as 
conseqüências da nossa opção. 
 
As escolhas que são feitas nas eleições têm reflexos no nosso dia-a-dia, seja na 
tarifa do ônibus que usamos, na qualidade do ensino em nossas escolas e até na 
criação de novos postos de trabalho para os jovens. 
 
Os deputados e o presidente da República devem satisfação aos cidadãos, pois 
também são servidores públicos. São eleitos para nos representar e para ouvir a 
população. Assim também acontece com os senadores, governadores, vereadores 
e prefeitos. 
 
Às vezes, não escolhemos bem as pessoas para ocuparem esses cargos. Se for 
assim, podemos nos mobilizar para tirá-las do posto. E, nas próximas eleições, 
escolhermos melhor. Isto que dizer que é importante votar, mas mais valioso ainda 
é acompanhar os eleitos e fiscalizar o trabalho deles.  
 
Nas próximas páginas vamos saber como funciona nosso país na hora do voto. 
São informações sobre o processo eleitoral, dicas para escolher os candidatos, as 
conseqüências do voto nulo, além de entender quais as funções dos cargos em 
disputa nas eleições. 
 
É uma publicação para se ler sempre. Pois sempre teremos que fazer escolhas, 
seja nas eleições ou no cotidiano, porque democracia e responsabilidade fazem 
parte da vida, a todo instante. 
 
Boa leitura! 
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VOTO RESPONSÁVEL 
 

O que significa Voto Responsável? 

A palavra responsabilidade vem de resposta. E o voto significa dar uma resposta 

ao Estado brasileiro sobre como queremos que o país se conduza nos próximos 4 

anos. Como somos nós, eleitores, que respondemos nos tornamos assim 

responsáveis pelo resultado disso. Trata-se de uma resposta à qual os 

responsáveis somos nós. 

A democracia possível é aquela cujos resultados das eleições, nos torna co-

responsáveis pelos candidatos eleitos e suas atitudes. Por isso, é fundamental 

acompanhar os políticos eleitos para nos certificarmos se cumpriram suas 

promessas. Precisamos saber se os aprovamos ou reprovamos para uma próxima 

legislatura. 

Votar nulo é se anular, e votar em branco e passar em branco 

 

Votar é a chance que temos de dizer qual futuro queremos para o nosso país. A 

hora do voto é a oportunidade de nós indicarmos os caminhos s serem seguidos 

pelos nossos representantes. Se nós abrirmos mão desse direito, ao votar nulo ou 

votar em branco, deixamos que as outras pessoas decidam nosso futuro. 

Votar em branco não faz diferença nas eleições. Esses votos não são 

considerados válidos na contagem final. São simplesmente descartados. É o 

mesmo destino dos votos anulados. É como se não tivéssemos ido votar. 

Ou seja, mesmo se a maioria dos brasileiros anular esse direito ou votar em 

branco, a decisão fica por conta da minoria que fez a opção nas urnas e a eleição 

continua valendo. 

Vale ressaltar também que, para o primeiro turno das eleições, quem decide votar 

em branco ou nulo pode acabar contribuindo, mesmo que indiretamente, com o 

candidato melhor colocado na disputa. 

O resultado prático disso acaba sendo entregar a outra pessoa o poder de 

escolher em nosso lugar. 
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3. SISTEMA POLÍTICO-ELEITORAL BRASILEIRO 

Os três poderes da república e a função dos cargos  

Uma verdadeira democracia deve se basear em três valores: liberdade, igualdade 
e participação. E, para se viabilizar, essa democracia se divide em três poderes 
independentes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Nosso voto é responsável pela 
escolha dos representantes dos dois primeiros poderes.  
 

1 – Executivo  - quem nos representa é o presidente,  que responde pelo País; o 

governador,  que administra o Estado; ou o prefeito , que governa a cidade. São 

eles os responsáveis diretos pelos rumos desses poderes e competências  

 
Presidente  - representa o País no exterior e seu programa de governo envolve 
decisões, como os rumos da política econômica; elaboração de diretrizes e 
destinação de verbas para áreas de saúde, educação, habitação, meio ambiente 
etc.; regulamentação da previdência social; gerenciamento dos impostos federais, 
como Imposto de Renda etc.  
 
Governador -  responde pela organização e execução de programas nas áreas de 
saúde, educação, habitação, meio ambiente, entre outras, de seu Estado. É 
responsável pela política de Segurança Pública, que envolve a atuação das 
Polícias Civil e Militar, além do sistema prisional. Administra os impostos 
estaduais, como o ICMS e o IPVA.  
 
Prefeito  - Cabe administrar os serviços públicos municipais nas áreas saúde, 
educação e cultura. Cuidam ainda da limpeza urbana e do transporte público da 
cidade e podem decidir sobre a cobrança de impostos municipais, como o IPTU ou 
o ISS (imposto sobre serviços). 
 
Mas nenhum deles governa sozinho. 
 

2 - Legislativo  – As propostas de governo de cada uma das esferas do Executivo 
dependem da aprovação do Legislativo, que assume papel fundamental nesse 
processo. Mais do que elaborar leis e votar projetos, os legisladores têm a tarefa 
de fiscalizar o que o prefeito, o governador e presidente estão fazendo. São 
responsáveis pela aprovação do orçamento e têm o poder ainda de investigar e 
denunciar irregularidades. 

Na cidade, nossos legisladores são os vereadores; no Estado os deputados 
estaduais; e no País, os deputados federais e os senadores. 

3 – Judiciário - Garante o respeito integral aos nossos direitos. É o responsável 
por julgar os conflitos que surgem na sociedade com base nas leis que existem. 



 5

Dos três poderes, é o único cujos representantes não são escolhidos pelo voto. 
Devem agir com independência e responsabilidade. 

 

Outros atores do cenário eleitoral 

Institutos de Pesquisa – Os Institutos de Pesquisa vêm se tornando muito 
importantes no cenário eleitoral. Muitas vezes, roubam a cena dos atores 
principais: eleitores, políticos e os partidos e a própria disputa eleitoral. Por isso há 
legislação para limitar sua atuação, pois sua tarefa é informar. 

Imprensa –  Os meios de comunicação têm papel importante durante o período 
eleitoral. São uma boa fonte de informação sobre nossos candidatos. Hoje, com a 
internet, é possível fazer busca nos sites de notícia dos principais jornais do país e 
descobrir por onde andou o candidato e o que andou fazendo: se já exerceu algum 
cargo público, de que forma atuou, se há processos contra ele etc. 

Uma iniciativa interessante das empresas de comunicação são os debates entre 
os candidatos que disputam os principais cargos. Assisti-los pode ajudar na 
comparação. 

Partidos Políticos –  Todos aqueles que pretendem se candidatar a um cargo 
eletivo devem estar afiliados a um partido. 

O partido político é uma associação de pessoas com idéias e objetivos comuns. 
Mas, no Brasil, embora haja exceções, essa lógica tem menos força. Isso de deve 
ao número elevando de partidos, muitos deles sem história política e sem 
coerência de atuação na sociedade. 

Não existe um limite para o número de partidos no Brasil. Esses só devem atender 
aos seguintes requisitos: terem abrangência nacional, serem democráticos e 
prestarem contas à Justiça Eleitoral. 

E, por conta dessa facilidade, criam-se diversas siglas pequenas e muitos 
candidatos mudam de partido (ou de idéia) como se trocassem de roupa. Tal 
atitude pode ser um sinal de que o candidato não tem compromisso com as 
propostas que apresenta, às vezes não tem nem propostas. 

Cada partido possui uma sigla e um número. Em eleições, esse número serve 
para identificação do partido com o candidato (um candidato à Deputado Federal 
que tenha o número 99.200 é afiliado ao partido cujo número é 99, por exemplo). 

Nos casos em que o leitor pretende votar nos membros de um partido como um 
todo, sem escolher um candidato específico, o número do partido serve como 
voto: é o chamado voto de legenda. 
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Os partidos também têm um papel importante na administração do governo eleito. 
Presidente, governador e prefeito não governam sozinhos. Dependem de uma 
base aliada do seu partido e dos partidos que o ajudaram a se eleger – para que 
os projetos de seu interesse sejam votados e aprovados. 

Outro ponto fundamental é conhecer a história dos partidos: como surgiu, quem 
são seus principais representantes, se tem muitos envolvidos em escândalos e 
processos na Justiça, que idéias defende etc. Essa é uma informação tão 
importante quanto a história dos candidatos. 

 

História das eleições 

Primeiras eleições:  As primeiras eleições gerais no Brasil aconteceram em 1821 
para a escolha de 72 deputados que iriam representar o país nas Cortes de 
Lisboa, em Portugal. 

No ano seguinte, depois de D. Pedro I declarar a independência, foi criada a 
primeira legislação eleitoral. Tal medida possibilitou a eleição dos deputados das 
províncias do Brasil para a Assembléia Geral Constituinte de 1824. 

Primeiro presidente eleito  – Após o fim da Monarquia, o primeiro presidente 
eleito pelo voto direto no Brasil foi Prudente de Morais, em 1894. Depois dele e até 
1930, fim da Republica Velha, mais oito presidentes chegaram ao poder por meio 
de eleições diretas. 

À  época, mulheres e analfabetos eram excluídos do processo. Ou seja, a grande 
maioria da população não tinha direito ao voto. 

Eleições comprometidas  – A Revolução de 30 derruba o presidente Washington 
Luís e Getúlio Vargas toma o poder. Ele fica 15 anos no cargo, durante esse 
período, não convoca eleições diretas para presidente. 

Os governadores também não eram escolhidos pela população. Vargas nomeava 
interventores nos Estados. Nessa época, os eleitores participaram de apenas duas 
eleições: a de deputados, em 1933, e a de prefeitos e vereadores em 1936. 

Voto feminino e secreto  - As mulheres adquiriram o direito ao voto em 1932. 
Porém havia restrições na lei. Votavam apenas as casadas com autorização dos 
maridos. As solteiras e viúvas podiam votar apenas se tivessem renda própria. 
Sob protestos, Vargas assinou decreto para tirar da lei tais restrições e a mulher 
obteve, finalmente, o direito universal ao voto. 
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Nesse mesmo ano, com o Código Eleitoral em vigor, o voto passou a ser secreto. 
Antes dessa mudança, era muito comum o voto de cabresto: o eleitor recebia do 
coronel – ou político do lugar – um envelope lacrado com a cédula já preenchida e 
não sabia em quem estava votando. 

Início e fim de uma ditadura –  Em 1937, Getúlio Vargas dá o próprio golpe e o 
país vive um período de ditadura até 1945: o chamado Estado Novo. Tal atitude 
tira o direito de escolha da sociedade. 

Vargas renuncia em 1945, abrindo espaço para a volta das eleições diretas. Após 
uma espera de 15 anos, os cidadãos voltam a manifestar seu desejo nas urnas. 
Toma posse um presidente eleito democraticamente; o general Eurico Gaspar 
Dutra. 

Outra ditadura: quase 30 anos sem eleições  – Tudo bem no terreno 
democrático até o golpe militar de 1964. Foi o maior período sem eleições para 
presidente no país: 29 anos. 
A última ocorrera em 1960, com a eleição de Jânio Quadros, que renunciou. Sua 
renúncia fez dele o presidente que menos tempo ficou no cargo: menos de sete 
meses. 
 
Durante os governos militares houve repressão aos direitos democráticos e o 
exercício da cidadania ficou seriamente comprometido. Mesmo podendo eleger 
vereadores, deputados, senadores e prefeitos de algumas cidades, a sociedade 
vivia uma época de autoritarismo. 
 
O país era governado por meio de atos institucionais e os políticos obrigados a se 
dividir em dois partidos: Arena (governo) e MDB (oposição). Sem contar que 
muitos desses líderes políticos e sindicais eram cassados, presos ou exilados, e a 
imprensa estava sob censura.  
 
Volta das eleições diretas  – A partir de 1979, iniciou-se um movimento tímido de 
abertura política. Foi permitida a criação de novos partidos e a população voltou a 
ter o direito de eleger o governador de seu Estado. 
 
Em 1984, um movimento de organização d sociedade civil foi fundamental para a 
volta dos direitos democráticos: as Diretas Já. Grandes comícios eram realizados 
nas principais capitais do país. O povo ia às ruas pedir a volta da democracia. 
 
Ainda foi preciso esperar alguns anos. Tancredo Neves foi eleito indiretamente e, 
com sua morte, José Sarney assumiu a presidência, Mais cinco anos de espera e, 
finalmente o povo teve o direito de escolher seu presidente. 
 
Impeachment – Em 1989, Fernando Collor de Mello, foi leito presidente nas 
primeiras eleições livres para o cargo desde 1960. Porém, não ficou no poder até 
o final de seu mandato. Em dezembro de 1992, após sofrer diversas denúncias de 
corrupção e em meio a um processo de impeachment, Collor renunciou à 



 8

presidência. Esse foi mais um momento em que a participação popular foi forte, 
com as pessoas indo às ruas aos milhares, em todo o País, para pedir seu 
afastamento. 
 
Em seu lugar assumiu o Vice, Itamar Franco, que governou o país até o fim do 
mandato. 
 
Mandato até o fim e reeleição – os brasileiros tiveram, então, mais uma 
oportunidade de eleger um presidente para quatro anos de mandato. Fernando 
Henrique Cardoso, que havia sido Ministro da Fazenda de Itamar. Foi eleito pelo 
PSBD e, não só ficou os quatro anos, como recebeu a chance nas urnas de ficar 
mais quatro. Em 1998, ele foi o primeiro Presidente eleito duas vezes consecutivas 
para o cargo (até então a reeleição não era permitida). 
 
Quatro anos depois, em 2002, voltamos às urnas e se elegeu o atual presidente: 
Luiz Inácio Lula da Silva . 
 
 
4. COMO ESCOLHER O CANDIDATO 
 
Antes de votar, é necessário saber quem é o candidato. 
 
Em ano de eleições nos perguntamos: de que forma nosso voto pode fazer a 
diferença? 
Pode transformar o Brasil no país que queremos? E será que, depois de tantos 
políticos envolvidos em escândalos de corrupção, ainda sobrou alguém em que 
posso confiar? 
 
São perguntas importantes que nos levam a refletir sobre a importância do voto. 
Votamos com responsabilidade porque nossas atitudes nas eleições têm 
conseqüências. E se, na hora de votar, ficarmos atentos às características de 
nosso candidato, temos grande chance de escolher os melhores ou os de menor 
risco. 
 
Nem sempre o que o candidato aparente ser (honesto, trabalhador, inteligente 
etc.), corresponde ao que ele está disposto a fazer por nós, seus eleitores. Há 
diversos critérios que podemos observar no candidato antes de fazer nossa 
escolha: competência, histórico, de que forma atuou em outros cargos, proposta 
de campanha, compromisso ético etc. 
 
Histórico do candidato  – O histórico é uma das fontes mais confiáveis para 
descobrimos se ele é ou não bem intencionado. E se é capaz de cumprir suas 
promessas. Olhando para seu passado, podemos saber o que o candidato irá 
fazer no futuro. 
 
Propostas de campanha  – Cobre de seu candidato o conjunto de propostas que 
ele pretende realizar, caso seja eleito. Sabendo quais são suas propostas, você 
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pode averiguar se elas são consistentes e se batem com o que você pode espera 
que seja feito pelos seus representantes. 
 
Viabilidade das propostas  – Para evitarmos que os candidatos nos enganem 
com falsas promessas, devemos ficar atentos se suas propostas parecem difíceis 
de serem cumpridas e se ele promete “mundos e fundos”. Vale a pena também 
descobrir se o cargo a que ele está concorrendo permite que ele cumpra o que 
prometeu. Exemplos: 
 

�  um candidato a deputado federal não pode prometer construir um 
hospital ou uma escola em seu bairro. Tais obras não são de sua 
competência. São competência do Poder Executivo (Presidente, 
Governador, Prefeito), dependem de previsão orçamentária e, em 
grande parte dos casos, são viabilizados em parceria entre União, 
Estados e Municípios; 

 
�  um candidato a Governador também não pode dizer por ai que vai 

resolver o problema do transporte. Não cabe a ele tratar deste 
assunto, mas ao Prefeito; 

 
 

�  um candidato a presidente não tem como propor mudanças nas 
Polícias Civil Militar para melhorar a Segurança Pública. Não é ele 
que resolve esse problema é o governador.  

 
 
 
Dicas para o eleitor responsável escolher seu candi dato 
 
O bom candidato, normalmente, é aquele que: 
 
(Se já exerceu um cargo eletivo) 
 

�  Tem uma história de luta pelos direitos daqueles que o elegeram; 
 

�  Cumpriu até o fim os mandatos para os quais foi eleito; 
 

�  Apresentou ou aprovou projetos que atendam aos interesses do 
eleitor; 

 
�  Que não muda de partido ou de opinião; 

 
�  Não falta a atividades em que sua presença é importante; 

 
�  Manteve contato com seus eleitores, mesmo depois de eleito. 

 
 



 10

(Se não exerceu um cargo eletivo) 
 

�  Já exerceu alguma atividade política (associações de bairro, grêmios 
estudantis, conselho municipais etc.) 

 
�  Tem experiências relacionadas ao cargo que irá exercer; 

 
�  Possui conhecimento das leis sobre os temas que irá tratar; 
 
�  Tem sua candidatura apoiada por pessoas honestas e de confiança. 

 
 
E TEM MAIS... 
 
Tome cuidado com o candidato que: 
 

�  Usa palavras difíceis quando fala. Muitas vezes é melhor para ele 
que o eleitor não entenda o que ele diz – assim o candidato não pode 
ser criticado; 

 
�  Faz promessas difíceis de serem cumpridas ou promessas sem 

fundamento. Prometer e sempre mais fácil do que cumprir; 
 

�  Gasta muito dinheiro na campanha. Isso quer dizer que tem alguém 
ou alguma empresa que o financia. Assim, o compromisso do 
candidato vai ser com o financiador e não com o eleitor; 

 
�  Respondeu ou está respondendo a processos na Justiça. Ele pode 

ainda estar envolvido em algum escândalo de conhecimento público; 
 

�  Dá brindes (canetas, camisetas, cestas básicas etc.) ou promete 
favores (emprego, vaga em escola etc.) Ele está tentando comprar o 
seu voto. E voto não tem preço. 

 
Um voto vale muito mais que um brinde 
 
Há práticas ilegais que alguns candidatos utilizam. Eles oferecem brindes, cestas 
básica, remédios, matérias de construção, dinheiro etc. Prometem emprego e 
soluções fáceis para os eleitores que os procuram. Tudo em troca do voto. Além 
disso, o candidato que compra votos para se eleger tem grandes chances de 
reproduzir essa prática quando estiver no poder, caso seja eleito. 
 
Não podemos concordar com essas práticas. São contra a lei e devem ser 
denunciadas aos Tribunais Regionais Eleitorais. Se soubermos das irregularidades 
na campanha de qualquer candidato, devemos denunciá-las, pois precisamos 
votar com responsabilidade e zelar para que os outros também o façam. 
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As denúncias devem ser encaminhadas ao Ministério Público Eleitoral de sua 
região. 
Em São Paulo, o eleitor pode fazer a denúncia no site Tribunal Regional Eleitoral 
(TRE): www.tre-sp.gov.br . O Comitê 9.840 (www.lei9840.com.br) também recebe 
denúncias pelo 0800-6007400 e encaminha aos órgãos competentes. 
 
 
Propaganda eleitoral: boné, camiseta e outdoors são  proibidos 
 
A partir de 2006, novas regras passaram a valer, com o objetivo de tornar mais 
livre a escolha dos eleitores. A nova legislação impõe  limites à propaganda 
eleitoral, o que diminui as tentativas dos candidatos de influenciar o eleitor e 
induzi-lo a erro. 
 
A regra define que os candidatos e seus partidos estão proibidos de distribuir aos 
eleitores qualquer brinde, como camisetas, chaveiros, bonés, canetas etc. Sem 
contar o que sempre foi proibido como dar ou prometer qualquer coisa que 
influencie o voto do eleitor: emprego, quantia em dinheiro, cestas básicas, favores 
particulares etc.  
 
Além disso, a nova legislação trouxe várias restrições à propaganda eleitoral, 
como proibição de propaganda de candidatos em outdoors, bem como a afixação 
de faixas e cartazes em postes de iluminação pública, viadutos, passarelas, 
pontes e pontos de ônibus. 
 
Os candidatos também não podem mais realizar showmícios. Esse tipo de evento 
chegava a reunir milhares de pessoas, o que dependia da fama dos artistas 
contratados. Tal exposição privilegiava o candidato e se constituía em mais uma 
estratégia de ludibriar o eleitor. 
 
Tais mudanças contribuem para o voto responsável, pois não desviam nossa 
atenção de critérios importantes para escolher nossos candidatos. 
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5. QUEM DEVE VOTAR 
 
Obrigatoriedade do voto 
 
O voto foi implantado no Brasil com o Código Eleitoral de 1932 e transformado em 
norma constitucional a partir de 1934. Entre os objetivos principais dessa medida 
estava o de aumentar a participação das pessoas na construção de coisa pública 
e o de pôr fim à fraude eleitoral, que tinha no voto de cabresto sua principal 
expressão. 
 
Ainda hoje, mais do que direito, votar é um dever. E não é algo que acontece 
apenas no Brasil. Países como Austrália e Bélgica também têm em sua legislação 
a obrigatoriedade do voto. Já em países com Estados Unidos, França e Inglaterra, 
o voto é facultativo. 
 
A obrigatoriedade do voto é um tema bastante controvertido 
 
Verdades e mentiras sobre eleições 
 
1 – Se mais de 50% dos votos forem nulos a eleição será anulada. 
 
MENTIRA. Para o Tribunal Superior Eleitora (TSE), apenas os votos anulados 
pela Justiça Eleitoral podem anular uma eleição. 
 
2 - Os votos brancos somados aos nulos, quando ultr apassarem 50% mais 
um do número total de votos, anulam a eleição. 
 
MENTIRA. Os votos brancos e nulos são desconsiderados na contagem, não 
interferindo muito no resultado. 
 
3 – Os candidatos são obrigados a registrar propost as de campanha, 
contendo seu programa de governo. 
 
MENTIRA. Muitos candidatos reúnem suas propostas em um programa de 
governo, nos santinhos distribuídos na rua e também no site de sua campanha na 
Internet. Mas eles não têm obrigação alguma de registrar essas propostas. 
 
4 – Os candidatos não podem concorrer sem partido. 
 
VERDADE. A lei eleitoral brasileira prevê a obrigatoriedade de os candidatos 
estarem filiados a algum partido político. 
 
5 – Os candidatos, quando eleitos por um partido, p odem abandoná-lo após 
as eleições. 
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VERDADE. Para ser eleito o candidato deve estar filiado a algum partido, mas, 
para exercer o mandato não. Alguns candidatos, durante o exercício do cargo, 
saem de um partido e se filiam a outro. Tal prática é alvo de crítica por algumas 
pessoas, pois muitas vezes o eleitor escolhe o candidato, dentre outras coisas, 
pelo seu partido. 
 
6 – Quem não votou no 1º turno poderá votar no 2º t urno normalmente. 
 
VERDADE. Caso o eleitor não tenha podido votar no 1º turno, mas deseje votar no 
2º turno, poderá fazê-lo da mesma forma que as outras pessoas. 
 
 
 
7 – Não é permito, no dia da votação, fazer campanha  eleitoral. 
 
VERDADE. No dia da eleição é proibido fazer a chamada “boca de urna”, ou seja, 
realizar carreatas, fazer comícios ou usar alto-falantes e amplificadores para 
divulgação dos candidatos. Também é proibido usar camisetas, bonés, ou broches 
com propaganda de partidos políticos ou de candidatos. 
 
8 – Os candidatos podem distribuir bonés, camisetas , canetas, broches e 
demais brindes para os eleitores. 
 
MENTIRA – Segundo a nova legislação eleitoral, não é permitido aos candidatos e 
partidos políticos a distribuição para os eleitores de camisetas, chaveiros, bonés, 
canetas, brindes, cestas básicas, etc.  
 
9 – Artistas podem ser contratados para fazer shows nos comícios dos 
candidatos. 
 
MENTIRA – Segundo a nova legislação eleitoral, os candidatos ficam proibidos de: 
apresentar artistas em comícios, realizar propaganda eleitoral através de outdoors 
e propaganda de candidatos em postes de iluminação pública ou de sinalização de 
tráfego, viadutos, passarelas, pontes e pontos de ônibus. O responsável pela 
propaganda irregular pagará multa de R$ 2 mil a R$ 8 mil. 
 
10 – Os candidatos e os partidos devem declarar os seus gastos de 
campanha ao TSE. 
 
VERDADE. Eles são obrigados a divulgar pela internet relatório indicando de onde 
vieram seus recursos, os nomes de todos aqueles que doaram bens para a sua 
campanha e os respectivos valores doados. O site do TSE também  oferece essas 
informações. Os candidatos são responsáveis pela veracidade das informações 
financeiras e contábeis se suas campanhas, tanto que assinam suas prestações 
de contas. 
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6. FISCALIZAÇÃO DOS ELEITOS POR NÓS, ELEITORES 
 
Pacto entre representantes e representados 
 
Nas eleições, nosso voto representa um pacto que fazemos com os candidatos 
que escolhemos para nos representar. Independente do cargo que venham a 
ocupar, esses candidatos assumem um compromisso com todos que acreditaram 
nas propostas apresentadas durante a campanha e apostaram na capacidade e 
competência deles para poder realizá-las  
 
È por isso que é tão importante escolhermos bem nosso candidato. Ele será nosso 
representante, aquele que tomará decisões importantes para todos nós. Porém, 
para que esse pacto se realize, também precisamos fazer nossa parte. Votar com 
responsabilidade é apenas o inicio do nosso compromisso, que se estende para 
além do dia da eleição. 
 
Se o dever deles é nos representar, sendo coerentes com as propostas que os 
elegeram e assumindo o compromisso ético de executá-las, o nosso dever é 
acompanhar o trabalho que realizam: saber o que estão fazendo, de que forma se 
posicionam em questões importantes, se cumprem as propostas, se agem com 
ética e compromisso. É preciso cobrá-los sempre e exigir transparência na sua 
atuação. 
 
O primeiro passo para cobrarmos nosso candidato é não esquecer que votamos 
nele. 
 Precisamos anotar o nome de todos, registrar as principais propostas e tentar 
acompanhar o desempenho dos que foram eleitos. Somos nós que os julgamos e 
podemos aprovar ou reprovar seu desempenho nas eleições seguintes. 
 
E, sempre é bom lembrar: mesmo que seu candidato não tenha sido eleito, os 
outros que foram também nos devem satisfação têm obrigações quando estiverem 
exercendo o cargo público.  
Se cada um cumprir a sua parte, fica mais fácil fiscalizar e fazer um país melhor. 
 
 
Sua participação 
 
A política está em todos nós e tem tudo a ver com cidadania. Todos somos 
cidadãos-políticos e por isso temos os mesmo direitos e deveres frente à 
sociedade em que vivemos. 
 
Algumas dicas de como participar de um mundo melhor – além, é claro, de votar 
nas eleições... 
 

·  Participe da sua comunidade. As associações de bairro têm um grande 
papel na manutenção do bem estar de todos os brasileiros; 
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·  Acompanhe os candidatos em quem votou. É preciso saber se eles 
cumprem com as promessas feitas e se dialogam com a sociedade depois 
de eleitos. Feito isso, podemos compartilhar os resultados dessa ação com 
outras pessoas da comunidade. 

 
·  Participe dos Conselhos Municipais como o da Saúde e o Tutelar. Ou 

fiscalize a atuação das pessoas que estão nesses órgãos. Os Conselhos 
Municipais são espaços em que a sociedade civil participa, formulando 
propostas para diversas áreas e fiscalizando sua aplicação. 

 
·  Ajude a zelar pelos equipamentos públicos. Os centros de saúde, praças e 

lixeiras públicas são pagos com nossos impostos e usados por toda a 
população. 

 
·  Fiscalize o gasto do dinheiro público e peça para ser ouvido na elaboração 

do orçamento de sua cidade. 
 

·  Participe das discussões na câmara dos vereadores e em outras casas 
legislativas. Não é à toa que elas são chamadas de casas do povo, pois 
devem ser espaço de debates da população. 

 
·  Pressione os parlamentares para aprovar projetos que julgue importantes 

para a sociedade ou para rejeitar propostas prejudiciais à população. 
 
 
7 – DICAS DE SITE PARA MAIORES INFORMAÇÕES 
 
Onde encontrar mais informações sobre os candidatos  
 
Para facilitar essa difícil escolha selecionamos algumas ferramentas de pesquisa. 
São sites onde você pode encontrar informações sobre os candidatos nas 
eleições. 
 
Tribunal Superior Eleitoral – www.tse.gov.br 
Portal Câmara dos Deputados – www.camara.gov.br 
Senado Federal – www.senado.gov.br 
Transparência Brasil – www.transparenciabrasil.org.br 
Às Claras – www.asclaras.org.br 
Deu no Jornal – www.deunojornal.org.br 
Contas Abertas – www.contasabertas.uol.com.br 
Instituto Ágora em Defesa do Eleitor e da Democracia – www.institutoagora.org.br 
Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral – www.mcce.org.br 
Congresso em Foco – www.congressoemfoco.com.br 
Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar (DIAP) – www.diap.org.br 
Instituto Políticas Alternativas para o Cone Sul (PACS) – www.pacs.org.br 
Centro Feminista de Estudo e Assessoria (CFEMEA) – www.cfemea.org.br  
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8. PERGUNTAS PARA OS CANDIDATOS 

Para novos candidatos 
 

1. Como surgiu a sua candidatura? Por quê 
2. Qual é o seu partido? Por quê? 
3. Há quanto tempo está filiado ao partido? 
4. Já pertenceu a outros partidos? Qual ou quais foram? Por que mudou? 
5. Quem está arcando com os gastos de sua campanha? 
6. O que pretende fazer, se eleito? 
7. O que pretende fazer depois das eleições, se não se eleger? 
8. Para você, quais as prioridades que devem ser trabalhadas pelo próximo 

governo? Por quê? 
9. Se você for eleito, considera que as camadas mais populares estarão 

representadas em sua pessoa? Como?  
 

Para candidatos que tentam a reeleição 
 

1. Há quanto tempo está em seu partido? Já esteve em outros? Por que 
mudou? 

2. (PARA LEGISLADORES: deputados, senadores ou vereadores): Qual é a 
sua relação com a atual administração? De apoio ou de oposição? Por 
quê?  

3. O que acha da administração atual? Por quê? 
4. (PARA GOVERNANTES: governadores, presidentes ou prefeitos): como 

avalia sua administração? 
5. O legislativo tem mantido sua independência diante do poder executivo 

(governantes)? Por quê? Como?  
6. Quais foram os seus projetos mais importantes no último mandato? 

Justifique. 
7. Por que você quer se reeleger? 
8. Seu salário é justo pelo trabalho que desenvolve? Quem determina o 

aumento do seu salário?  
9. Na sua opinião, pode-se fazer algum tipo de comparação entre os salários 

dos políticos em geral com os dos trabalhadores e profissionais em geral? 
 
 
REALIZAÇÃO: 
Instituto Ágora em Defesa do Eleitor e da Democracia 
Pueri Domus Escolas Associadas  
Trama Comunicação  
 
REDAÇÃO: 
Instituto Ágora em Defesa do Eleitor e da Democracia 
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